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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUv r~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N2 . 047/92 ============~==== 
de 11 . 05 .92 -----·----- -

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLIO , ARA FI NS 

DE DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL SITU DO NESTE/ 

MUNICIPIO, NECESSÁRIO PARA A !MPLA TAÇÃO 

DO POÇO ARTESIANO NO BAIRRO DO MACHADI = 

NHO, e DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS." 

LfilIO MOURA, Prefeito do Mu.nicipio de Angatuba, do Estado 
de são Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferi
das pelo inciso XVIII do artigo 92 e VI do art. 67 da Lei 
Or ânica do Município de Angatuba, c. c. os a.rts. 22 e 6~L, 
do Decreto-lei n2 3. 365 de 21. 06 . 41, com as alterações da 
Lei n2 2786 de 21. 05 . 1956 , 

Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fias de ser de
sapro riado pela PREFEI TURA DO MUNICIPIO DE A GATUBA, por 
via amigável ou judicial , o imóvel a seguir descrito e ca 
racterizado, de propriedade do espólio de JOSÉ BEL11I RODOS 
SANTOS, imóvel esse necessário ara a implantação do Poço 
Artesiano no Bairro do achadinho, neste Município . 

Descrição da área: "Tem i nício o presente levantamento no 
marco "A", cravado a uma distância de 22,86m da margem d.i 
reita do Rio Itapetininga em uma cerca que confronta com 
o Sr. Lindolfo Valentim dos Santos, segue no rumo 74215' NW 
confrontando com o mesmo, em uma distância de 30 , 00 m até 
o marco "B", deflete à direita no rumo 19º45 ' E em uma -
distância de 20,00 m, confrontando com a estrada que liga 
Angatuba à Polen i até o marco "C", ~flete à direita .no 
rumo 74215 ' SE em uma distância de 30 , 00 m até o marco "D" 
deflete à direi ta no rumo 19245 ' S', em distância de 20 ,OOm 
até o marco "A'', onde teve início a resen te descrição . Do 
marco "C" ao marco A "A", confronta com José Benedito de 
~ouz~ e esposa . , encerrando uma área de 600,00 m2 . ",tran~ 
criçao 2. 359 do CRI de An Jatuba 11 • 

Fica a expm,pj2ante autorizada a invocar 9, carater de ur
ência no process o judicial de de s apropri~cão, para os 

fins do disposto no arti :)"o 15 e parágrafo. do Decreto-Lei 
n2 3365/41, alterado pela Lei n2 2786/56 . 
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Aa dee esas decorrentes com a execução do resente Decre 
to correrão or conta de dotações proJrias consignadas -
em orçamento, suplementadas se necessário. 

Este Decreto entrará em vi orna data de sua publicação . 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE TUBA, 11 de Junho de 1992 

LfilJO~, 
Prefeito Mwf cipal 

Publicado nesta data. ~ga~~rr, 11. 6.92 
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